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               ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
               PREFEITURA MUNICIPAL DE ALEGRIA
       CNPJ: 92.465.228/0001-75


ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de peças de reposição para a Motoniveladora CASE 845, utilizada nos serviços de obras e infraestrutura do município.
Unidade Requisitante: Secretaria Municipal de Obras, Viação e Trânsito
1 - INTRODUÇÃO
O presente Estudo Técnico Preliminar tem por finalidade subsidiar a contratação de empresa especializada para o fornecimento de peças de reposição para a Motoniveladora CASE 845, equipamento essencial para os serviços municipais de obras públicas, infraestrutura e pavimentação.
A medida visa assegurar o adequado funcionamento do equipamento utilizado na manutenção de vias públicas, terraplanagem, nivelamento de terrenos e demais serviços de infraestrutura municipal, garantindo a continuidade das obras públicas e a preservação do patrimônio público.
2 - DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE
Foi identificada a necessidade de aquisição de peças de reposição para a Motoniveladora CASE 845, para assegurar:
- Continuidade operacional do equipamento nos serviços de infraestrutura municipal;
- Substituição de componentes desgastados e essenciais ao funcionamento;
- Manutenção da segurança operacional do equipamento;
- Prolongamento da vida útil do equipamento;
- Preservação e valorização do patrimônio público municipal;
- Garantia de execução ininterrupta dos serviços de obras públicas;
- Redução de custos com paralisações e manutenções emergenciais.
A Administração Municipal não dispõe de estoque das peças necessárias para manutenção da Motoniveladora CASE 845, tampouco de fornecedor contratado para fornecimento imediato. Ressalta-se que a ausência dessas peças compromete diretamente a operação do equipamento, podendo resultar em paralisação total e prejuízos aos serviços públicos essenciais de infraestrutura.
3 - PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL
A presente contratação não consta no Plano Anual de Contratações, caracterizando-se como necessidade superveniente decorrente do desgaste natural de componentes do equipamento identificado durante sua utilização operacional.
4 - LEVANTAMENTO DE MERCADO
No levantamento de mercado realizado, foram analisadas as alternativas disponíveis para atendimento da necessidade identificada, considerando aspectos técnicos, operacionais e econômicos.
Verificou-se que a Administração Municipal não dispõe de estoque próprio das peças necessárias para a manutenção da Motoniveladora CASE 845, tampouco de fornecedor previamente contratado para fornecimento imediato.
A alternativa de contratação de empresa especializada para o fornecimento das peças mostrou-se a mais viável e vantajosa, assegurando o acesso a componentes originais ou de primeira linha, com garantia e compatibilidade técnica com o equipamento.
Ressalta-se que a presente contratação limita-se exclusivamente ao fornecimento das peças de reposição, sendo que a substituição e instalação dos componentes serão realizadas por mecânico pertencente ao quadro funcional da Prefeitura Municipal, não integrando o objeto desta contratação qualquer prestação de serviços de mão de obra por parte do fornecedor.
5 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
A contratada deverá:
- Possuir e manter, durante toda a execução do contrato, as estruturas físicas, materiais e operacionais necessárias para o adequado fornecimento das peças especificadas;
- Fornecer as peças no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da ciência formal da solicitação emitida pelo responsável designado pela Administração;
- Efetuar, sem qualquer ônus para a Administração, a substituição de peças defeituosas ou com vícios ocultos, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis a partir da solicitação do responsável, de forma a garantir a plena funcionalidade dos materiais fornecidos;
- Assegurar a garantia mínima de 90 (noventa) dias para as peças fornecidas, em conformidade com o art. 26, inciso II, da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), contados a partir do recebimento definitivo do objeto, atestado pela Secretaria responsável;
- Assumir integralmente todos os custos decorrentes das substituições necessárias durante o período de garantia, inclusive transporte e frete, não cabendo qualquer encargo adicional à Administração;
- Fornecer peças originais ou de primeira linha, conforme especificações do fabricante e normas técnicas aplicáveis;
- Apresentar certificado de origem ou nota fiscal de aquisição das peças, quando solicitado;
- Embalar adequadamente as peças para transporte, garantindo sua integridade até a entrega;
- Fornecer nota fiscal discriminada de todos os itens entregues;
- Cumprir requisitos de habilitação jurídica, regularidade fiscal e trabalhista: CNPJ, contrato social, alvará de licença municipal, certidões negativas municipal e estadual, FGTS, certidão negativa de débitos da União e certidão negativa de débitos trabalhista.
6 – ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES
A estimativa foi elaborada considerando o levantamento das peças necessárias para a Motoniveladora CASE 845, conforme diagnóstico técnico realizado, utilizando parâmetros previstos no Art. 23, §1º, da Lei nº 14.133/2021:
	Item
	UnidMed.
	Quant.
	Descrição
	Valor 01
	Valor 02
	Valor 03
	Valor Referência

	1.
	Und
	01
	Filtro de combustível separador de água
	R$ 483,00
	R$ 495,00
	R$ 498,00
	R$ 492,00

	2.
	Und
	01
	Filtro de combustível
	R$ 344,00
	R$ 365,00
	R$ 360,00
	R$ 356,33

	3.
	Und
	01
	Filtro de óleo lubrificante
	R$ 219,00
	R$ 230,00
	R$ 228,00
	R$ 225,67

	4.
	Und
	01
	Filtro de transmissão
	R$ 1.082,00
	R$ 1.095,00
	R$ 1.094,00
	R$ 1.090,33

	5.
	Und
	01
	Filtro de ar interno
	R$ 219,00
	R$ 225,00
	R$ 228,00
	R$ 224,00

	6.
	Und
	01
	Filtro de ar externo
	R$ 428,00
	R$ 440,00
	R$ 435,00
	R$ 434,33

	7.
	Und
	01
	Filtro de ar condicionado chato
	R$ 332,26
	R$ 345,00
	R$ 340,00
	R$ 339,09

	8.
	Und
	01
	Filtro de ar condicionado redondo
	R$ 303,46
	R$ 315,00
	R$ 318,00
	R$ 312,15

	9.
	Und
	01
	Filtro hidráulico
	R$ 380,00
	R$ 395,00
	R$ 392,00
	R$ 389,00

	10.
	Und
	04
	Sapata gira circulo
	R$ 876,00
	R$ 895,00
	R$ 898,00
	R$ 889,67

	11.
	Und
	04
	Placa inferior desgaste círculo FG70/845
	R$ 189,00
	R$ 202,00
	R$ 198,00
	R$ 196,33

	12.
	Und
	04
	Placa superior desgaste círculo FG70/845
	R$ 189,00
	R$ 202,00
	R$ 198,00
	R$ 196,33

	13.
	Und
	04
	Placa maior desgaste círculo FG70/845
	R$ 112,00
	R$ 120,00
	R$ 120,00
	R$ 117,33

	14.
	Und
	40
	Parafuso desgaste círculo FG70/845
	R$ 13,00
	R$ 15,00
	R$ 15,00
	R$ 14,33

	15.
	Und
	16
	Parafuso trava sapata 845B
	R$ 4,00
	R$ 6,00
	R$ 5,00
	R$ 5,00

	16.
	Und
	08
	Placa trava sapata círculo 845
	R$ 36,00
	R$ 39,00
	R$ 38,00
	R$ 37,67



Valor estimado total: R$ 10.416,24 (Dez mil, quatrocentos e dezesseis reais e vinte e quatro centavos), conforme menor preço obtido por meio de consulta a fornecedores especializados em peças para a Motoniveladora CASE 845, em consonância com tabelas de referência do setor e análise dos valores praticados em contratos similares por outros órgãos públicos.
7 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO
Diante das características do objeto, recomenda-se que a contratação seja realizada por meio de dispensa de licitação, nos termos do art. 75, § 7º, da Lei nº 14.133/2021.
8 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO
Considerando as características relativas à solução eleita, entende-se que o parcelamento do objeto se mostra técnica e economicamente viável, permitindo aquisição conforme demanda específica.
9 - DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS
A contratação objetiva:
- Garantir a disponibilidade imediata das peças necessárias para manutenção;
- Assegurar a continuidade operacional da Motoniveladora CASE 845;
- Redução do tempo de paralisação do equipamento;
- Manutenção da segurança operacional através de componentes adequados;
- Preservação e valorização do patrimônio público municipal;
- Continuidade dos serviços de obras e infraestrutura municipais;
- Prolongamento da vida útil do equipamento através da manutenção adequada.
10 - PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO
Para a adequada execução do objeto a ser contratado, serão necessárias as seguintes providências:
a) Realização da certificação de disponibilidade orçamentária;
b) Designação do fiscal do contrato.
11 - CONTRATAÇÕES CORRELATAS/INTERDEPENDENTES
Nesta contratação específica, não existem contratações correlatas e/ou interdependentes.
12 - IMPACTOS AMBIENTAIS
A contratação apresenta impactos ambientais positivos:
- Prolongamento da vida útil do equipamento através da manutenção adequada, reduzindo necessidade de aquisição de novos equipamentos;
- Utilização de peças originais ou de primeira linha garante melhor eficiência operacional e menor consumo de combustível;
- Adequada destinação de peças substituídas conforme legislação ambiental vigente;
- Redução de desperdício através do uso de componentes de qualidade certificada.
A empresa contratada deverá observar as normas ambientais para destinação adequada das embalagens e materiais, em conformidade com a legislação aplicável.
13 - VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO
Este ETP analisou a necessidade de contratação, os requisitos técnicos, legais, ambientais e operacionais, bem como o mercado fornecedor e demais aspectos necessários para caracterização da demanda.
Considera-se VIÁVEL a contratação, conforme inciso XIII do art. 18 da Lei n° 14.133/2021. Recomenda-se a elaboração do Termo de Referência para instrução do processo.
14. RESPONSÁVEIS
Elaborado por: Marcus Renato Bayer 
Aprovado por: Elson Secconi 

Alegria-RS, 28 de janeiro de 2026.
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